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II OLIMPÍADA INTERNA DE HISTÓRIA DO BRASIL DO IFPB CAMPUS 
JOÃO PESSOA 

A Chefia do Departamento de Inovação, Pós-Graduação, Pesquisa, Extensão, Cultura 
e Desafios Acadêmicos, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba – IFPB – campus João Pessoa, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Portaria n.º 2148, de 24 de outubro de 2022, publicado no DOU n.º 203, em 25 de 
outubro de 2022, em parceria com a Coordenação de Ciências Humanas e suas 
Tecnologias, torna público a abertura de inscrições para a II Olimpíada Interna de 
História do Brasil do IFPB - campus João Pessoa, RESOLVE: 

 

1. RETIFICAR O ITEM 4 

Onde se lê: 

4.1. As equipes participantes da II Olimpíada Interna de História do Brasil do IFPB – 
campus João Pessoa serão classificadas por ordem decrescente, a partir da Nota 
Final, obtida de acordo com a seguinte fórmula: Nota da 1ª Fase + Nota da 2ª Fase = 
160 pontos.  

4.2. A avaliação e classificação na II Olimpíada Interna de História do Brasil do IFPB – 
campus João Pessoa será feita por uma Comissão Julgadora composta por 
Professores de História do IFPB - campus João Pessoa e instituições parceiras, de 
saber reconhecido e comprovado na área, indicados no Quadro 1. 

4.3. A Comissão Julgadora avaliará as provas aplicadas nas duas etapas da 
Olimpíada, atribuindo valores de acordo com os seguintes critérios: a) 1ª Etapa – 
Questões objetivas – 0-5 (entre zero e cinco) pontos; b) 1ª Etapa – Tarefa - 10 (dez) 
pontos c) 2ª Etapa – Questões dissertativas – 100 (cem) pontos.  

4.4 Serão classificados para a 2ª Fase apenas as 5 (cinco) equipes que obtiverem as 
maiores pontuações na 1ª Fase.  

4.5 Caso haja empate na 1ª Fase, a maior pontuação obtida nas questões objetivas 
será utilizada como critério de desempate. 4.6 Após a realização da 2ª Fase, caso haja 
empate, a maior pontuação obtida nas questões dissertativas será utilizada como 
critério de desempate. 

 



Leia-se: 

4.1. As equipes participantes da II Olimpíada Interna de História do Brasil do IFPB – 
campus João Pessoa serão classificadas por ordem decrescente, a partir da Nota 
Final, obtida de acordo com a seguinte fórmula: Nota da 1ª Fase + Nota da 2ª Fase = 
podendo chegar até a pontuação máxima de 160 pontos.  

4.2. A avaliação e classificação na II Olimpíada Interna de História do Brasil do IFPB – 
campus João Pessoa será feita por uma Comissão Julgadora composta por 
Professores de História do IFPB - campus João Pessoa e instituições parceiras, de 
saber reconhecido e comprovado na área, indicados no Quadro 1. 

4.3. A Comissão Julgadora avaliará as provas aplicadas nas duas etapas da 
Olimpíada, atribuindo valores de acordo com os seguintes critérios: a) 1ª Etapa – 
Questões objetivas – 0-5 (entre zero e cinco) pontos; b) 1ª Etapa – Tarefa - 10 (dez) 
pontos c) 2ª Etapa – Questões dissertativas – 100 (cem) pontos.  

4.4 Serão classificados para a 2ª Fase apenas as 5 (cinco) equipes que obtiverem as 
maiores pontuações na 1ª Fase.  

4.5 Caso haja empate na 1ª Fase, a maior pontuação obtida nas questões objetivas 
será utilizada como critério de desempate. 4.6 Após a realização da 2ª Fase, caso haja 
empate, a maior pontuação obtida nas questões dissertativas será utilizada como 
critério de desempate. 

4.6 As avaliações serão realizadas nas salas 402 e 403, localizadas no Bloco da 
Unidade Acadêmica de Gestão e Negócios (Bloco da UAG), das 08h00 às 12h00, nas 
datas estipuladas no Quadro 3 - Calendário de Atividades. Qualquer mudança 
referente ao local da avaliação e horários, a comissão comunicará aos participantes. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1 Ficam mantidas todas as demais disposições constantes no Edital 
18/2022/DIPPED/DG/JP/REITORIA/IFPB, de 08 de setembro 2022, que dispõe 
sobre a II OLIMPÍADA INTERNA DE HISTÓRIA DO BRASIL DO IFPB, e para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital de 
Retificação. 

João Pessoa, 27 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ALYSSON ANDRÉ RÉGIS OLIVEIRA 
Chefe do DIPPED 

IFPB - campus João Pessoa 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)  
STÊNIO FARIAS DÁVILA LINS  

Presidente da Comissão Organizadora  
II Olimpíada Interna em História do Brasil do IFPB  

campus João Pessoa. 
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